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AOS CUIDADOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES/PREGOEIRO DA 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022 DO MUNICÍPIO DE 

GUAÍRA/S.P. 

 

TURBO SYSTEM COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 04.536.985/0001-

25, com sede na Rua Amador Bueno, 261, Jd Piratininga, na cidade de Osasco, 

estado de São Paulo, CEP 06230-100, por seu sócio administrador, vem perante 

Vossa Senhoria, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme abaixo 

transcritos os fatos e fundamentos. 

  

1. DA SÍNTESE DOS FATOS  

A requerente participou da licitação Pregão Eletrônico nº 65/2022 que tinha por 

objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E UTENSILIOS DE COZINHA para 

implantação do Projeto Cozinhalimento, destinados à Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento, conforme especificações contidas no instrumento 

convocatório. Ocorre que durante a sessão pública ocorreram ilegalidades que 

motivaram a necessidade de apresentação do presente recurso administrativo, 

conforme argumentos de fatos e direito abaixo relacionados.  

 

2. DOS MOTIVOS PARA INABILITAR A RECORRIDA  

2.1. DOS MOTIVOS PARA INABILITAÇÃO DA RECORRIDA  

 

A empresa CAPTIVE IND E COM LTDA, deve ser inabilitada pelo 

descumprimento das cláusulas editalícias, visto que deixou de apresentar 

documentos de habilitação de acordo com as exigências do instrumento 

convocatório.  

Deve ser revista a habilitação da recorrida conforme solicitação do edital: 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. É EXCLUSIVA para empresas do tipo Microempresa (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Micro Empreendedor Individual 

(MEI), cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação 

conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a 

todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edital e seus Anexos (Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações), 

bem como, que cumprirem os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 48, devidamente credenciados 

junto a BBMNET - Licitações Públicas. 
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Ao consultar o Contrato Social e o CNPJ da recorrida, exigência do Item 13.1 

“c” e 13.2 a é possível observar que seu ramo de atividade e objeto social não é 

compatível com o objeto da licitação, veja-se  

: 

 

E seu Contrato social, 
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Nesse sentido:  

 

ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – Ausência dos documentos 

exigidos no Edital de Licitação – Segurança denegada – Observância do art. 37, 

XXI, da CF – Obrigação da administração de observar os requisitos de igualdade 

de condições a todos os concorrentes e legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência – Segurança denegada – Recurso improvido.” 

(994061556110 SP, Relator Burza Neto; data do julgamento 12/05/2010; 12ª 

Câmara de Direito Público; data da publicação 19/05/2010). 
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Vejamos: 

Em recente Acórdão nº 2443/21, julgado em 06/10/21, decidiu o 
Plenário do TCU 

“reside em dissipar dúvida razoável suscitada pela 
informação ou documento anteriores, no que estão, pois, embutidas 
as seguintes ideias: a) o documento ou informação já devem constar 
do processo, se demandados pelo edital; b) o teor do documento ou 
informação é propiciatório de mais de uma intelecção - e não, pois 
apenas de uma intelecção”. 

 Segundo o Art. 64. 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não 
será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I - complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas. 
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 
licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 Vale elencar novamente, que a empresa não possui objeto social compatível com 

o presente Objeto do Edital, e como não houve diligência, tivemos que interpor recurso. 

Não há como a empresa recorrida ainda se manter classificada dentro do 

processo licitatório, visto que vem descumprindo com os atendimentos editalícias 

acerca dos documentos de habilitação.  

Importante destacar que, se a recorrida descumpre com solicitações ainda no 

processo licitatório bem pode futuramente também poderácdescumprir na execução do 

contrato, ficando a Administração em uma posição instável, uma vez que a empresa não 

passa confiança e responsabilidade.  

Desta maneira, observando o descumprimento do edital e primando pela 

igualdade, legalidade, impessoalidade e moralidade de condições a todos os concorrentes 

do certame, requer-se a desclassificação e/ou inabilitação a empresa vencedora nos itens 

acima citados. 
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2.2. OBRIGATORIEDADE DE DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA  

2.2.1. DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

E DA ISONOMIA PARA DESCLASSIFICAR A RECORRIDA  

Ao declarar vencedora a recorrida, a Administração o fez atentando contra as 

normas editalícias, não exclusivamente, mas principalmente na previsão abaixo:  

2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação 

acarretará a inabilitação do licitante.Em casos análogos a este, onde há 

irregularidade e principalmente o desrespeito às determinações do edital, 

a jurisprudência é uníssona em reconhecer a OBRIGATORIEDADE em 

seguir os estritos mandamentos editalícios, sob pena de incorrer em 

ilegalidade, veja-se: 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. 

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO 

APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu 

de forma escorreita pela ausência de cumprimento do requisito editalício. Sabe-se 

que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da vinculação ao 

edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda à 

Administração o descumprimento das normas contidas no edital. Sendo assim, se 

o edital prevê, conforme explicitado no acórdão recorrido (fl. 264), "a cópia 

autenticada da publicação no Diário Oficial da União do registro do alimento 

emitido pela Anvisa", este deve ser o documento apresentado para que o 

concorrente supra o requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo tal 

raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de 

renovação de registro - que não a requerida, não supre a exigência do edital. 

Aceitar documentação para suprir determinado requisito, que não foi a solicitada, 

é privilegiar um concorrente em detrimento de outros, o que feriria o princípio da 

igualdade entre os licitantes.  

E mais:  

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM 

ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se 

o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta 

caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos 

princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a 

desclassificação do licitante que não observou exigência prescrita no edital de 

concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da preponderância da 

proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das 

propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir na 
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avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica 

do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração não poder 

exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento 

ao recurso. A licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração 

Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de interesse público, 

desenvolvendo-se através de sucessões ordenadas de atos vinculantes para a 

Administração e para os licitantes, propiciando igualdade de tratamento e 

oportunidade a todos os interessados como fator de eficiência e moralidade dos 

negócios administrativos. 

Para tanto, necessária formalização dos diversos procedimentos instituidores do 

processo de licitação à busca da contratação mais vantajosa aos cofres públicos, 

espelhados sempre no menor preço ofertado em relação direta ao objeto comum a ser 

licitado e, posteriormente, contratado pela Administração Pública, sempre na mais pura e 

irrestrita vinculação desde procedimento às normas contidas no Edital. 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro salienta que “Princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório é essencial cuja inobservância enseja nulidade do 

procedimento”. Referido princípio, além de mencionado no art. 3º da Lei nº. 8.666/93, 

ainda tem seu sentido explicitado no art. 41, segundo o qual “a Administração não pode 

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. Na 

mesma linha, o art. 43, V, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos exige que o 

julgamento e classificação das propostas sejam de acordo com os critérios de avaliação 

constantes no edital. 

Segundo o ensinamento de Meirelles:  

“Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é princípio básico de 

toda licitação. Nem se compreenderia que a Administração fixasse no 

edital a forma e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do 

procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, 

ou admitisse documentação e proposta em desacordo com o solicitado. O 

edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto 

os licitantes como a Administração que o expediu (art. 41).” 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 25. ed. São 

Paulo: Malheiros, 2000, p. 256-257) 

O princípio da vinculação ao ato convocatório dirige-se tanto à Administração, 

como aos licitantes, posto que estes não podem deixar de atender aos requisitos do 

instrumento convocatório. Nessa mesma toada, ainda segundo a administrativista Maria 

Sylvia Zanella Di Pietro “se os licitantes classificados deixarem de apresentar a 

documentação exigida ou apresentá-las em desacordo com exigido no edital, estas 

imperiosamente deverão ser inabilitadas e desclassificadas, nos termos do art. 43, inc. II 

c/c art. 48, inc. I, todos da Lei Federal nº. 8.666/93”.  

Nesse sentido, assim prevê o caput do art. 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93: 
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 “Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos”.  

A previsão legal acima é crucial para a interpretação e aplicação dos preceitos 

regentes da licitação. As soluções para os casos enfrentados pela Administração Pública 

devem ser compatíveis com os princípios jurídicos ali expressos, sendo imperiosa a 

invalidação das decisões que lhes contrariarem. Caso não haja a observância aos ditames 

desses relevantes preceitos, a validade do processo fica comprometida, tornando 

imperiosa sua desconstituição.  

Não é outra a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello:  

“Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma 

qualquer. A desatenção ao Princípio implica em ofensa não apenas a um 

específico mandamento obrigatório, mas a todo sistema de comandos. É a 

mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o 

escalão do princípio atingido, porque representa insurgência a todo 

sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia irreversível 

a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra.”  

Nessa perspectiva, José dos Santos Carvalho Filho afirma que o legislador pátrio, 

ao instituir o procedimento licitatório, inspirou-se, fundamentalmente, na moralidade 

administrativa e na igualdade de oportunidades àqueles interessados em contratar: 

"Erigida atualmente à categoria de princípio constitucional pelo art. 37, 

caput, da CF, a moralidade administrativa deve guiar toda a conduta dos 

administradores. A estes incumbe agir com lealdade e boa-fé no trato com 

os particulares, procedendo com sinceridade e descartando qualquer 

conduta astuciosa ou eivada de malícia. A licitação veio prevenir inúmeras 

condutas de improbidade por parte do administrador, algumas vezes 

curvados a acenos ilegítimos por parte dos particulares, outras levadas por 

sua própria deslealdade para com a Administração e a coletividade que 

representa. Daí a vedação que se lhe impõe, de optar por determinado 

particular. Nesse ponto a moralidade administrativa se toca com o próprio 

princípio da impessoalidade , também insculpido no art. 37, caput, da 

Constituição, porque, quando o administrador não favorece este ou aquele 

interessado, está, ipso facto, dispensando tratamento impessoal a todos. 

Outro fundamento da licitação foi a necessidade de proporcionar igualdade 

de oportunidades a todos quantos se interessam em contratar com a 

Administração, fornecendo seus serviços e bens (o que é mais comum), ou 

àqueles que desejam apresentar projetos de natureza técnica, científica ou 

artística. A se permitir a livre escolha de determinados fornecedores pelo 
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administrador, estariam alijados todos os demais, o que seria de lamentar, 

tendo em vista que, em numerosas ocasiões, poderiam eles apresentar à 

Administração melhores condições de contratação. CUMPRE, ASSIM, 

PERMITIR A COMPETITIVIDADE ENTRE OS INTERESSADOS, 

ESSENCIAL AO PRÓPRIO INSTITUTO DA LICITAÇÃO”. 

Não é outro o entendimento da jurisprudência: 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 

RECURSO ADMINISTRATIVO. REJEIÇÃO PELO PREGOEIRO. 

NÃO CONCESSÃO DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS 

RAZÕES DO RECURSO. ART. 4o, XVII, DA LEI Nº 10.520/02. 

PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL ADMINISTRATIVO. NULIDADE DO 

ATO. No caso dos autos, a empresa autora externou imediata e 

motivadamente a sua intenção de manejar o recurso no processo licitatório, 

afirmando que a licitante vencedora descumpriu as regras do edital. No 

entanto, a pregoeira rejeitou a intenção de recurso, sob o fundamento de 

que a licitante vencedora afirmou atender todas as exigências do edital. 

Evidenciada a intenção de recorrer, a ré́ deveria ter concedido o prazo legal 

de 03 (três) dias para complementação das razões do recurso, a fim de 

assegurar o direito à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo 

legal administrativo à demandante. Tendo em vista que o prazo para 

apresentação das razões recursais de 03 (três) dias não foi concedido, 

violando princípios constitucionais, impõe-se o reconhecimento da 

nulidade do ato administrativo que rejeitou a intenção de recorrer da 

empresa autora. APELREEX 00002150720104058000, Desembargador 

Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE - 

Data:12/09/2013 - Página:144.) 

É fato que quando a Administração estabelece no edital as condições para 

participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, passando os 

interessados a apresentação de suas respectivas propostas com base nos elementos 

específicos do edital.  

Nesse diapasão, José Afonso da Silva assevera que “se for aceita proposta ou 

celebrado contrato com desrespeito às condições previamente estabelecidas no edital, 

burlados estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre licitantes, 

pois aquele que se prendeu aos termos e condições do edital poderá ser prejudicado pela 

melhor proposta apresentada por outros que o desrespeitou”. 

Ora, o texto legal não comporta interpretação extensiva. O cumprimento das 

cláusulas do edital obriga a Administração a desclassificar a empresa recorrida. Desta 

forma, é à medida que se impõe. 
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3. DO DIREITO GERAL  

3.1. DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

Houve tratamento desigual no presente certame, visto que a comissão de 

licitação declarou vencedora empresa que não cumpriu com as exigências quanto 

a habilitação e ainda, não possui objeto compatível para participação.  

A Constituição Federal prevê, no seu art. 37, XXI, a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações mediante a observação do princípio da isonomia, 

assegurando a todos os concorrentes a igualdade de condições. A obrigatoriedade 

da aplicação do princípio é reiterada no art. 3º da lei 8.666/93.  

O princípio da isonomia pode ser considerado como um instrumento 

regulador das normas, para que todos os destinatários de determinada lei recebam 

tratamento parificado.  

Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de um 

específico processo licitatório devem ser interpretados à luz do princípio da 

isonomia o qual, não objetiva a proibição completa de qualquer diferenciação 

entre os candidatos, pois essa irá ocorrer naturalmente com a seleção da proposta 

mais vantajosa à administração pública. Sua verdadeira aplicação é a vedação de 

qualquer discriminação arbitrária, que gere desvalia de proposta em proveito ou 

detrimento de alguém, resultado esse de interferências pessoais injustificadas de 

algum ocupante de cargo público.  

Assim, é obrigação da administração pública não somente buscar a 

proposta mais vantajosa, mas também, demonstrar que concedeu a todos os 

concorrentes aptos a mesma oportunidade.  

Cabe salientar que apesar da característica de essencialidade da isonomia, 

ela não pode ser exacerbada, mitigando busca da proposta mais vantajosa, assim 

não é cabível que um defeito irrelevante ou perfeitamente sanável exclua uma 

possível melhor proposta, mesmo por que essa exclusão gera além da ofensa ao 

princípio da ”vantajosidade”, uma ofensa ao próprio princípio da isonomia quando 

se retira da concorrência um candidato perfeitamente apto.  

A isonomia deve ser pilar de todo o processo licitatório tanto durante o ato 

convocatório, que é aberto a todos, dentre os quais serão selecionados os que se 

enquadram nas características necessárias, exceto aqueles que por ato anterior 

estejam impossibilitados de participar, e na fase seguinte, do processo, sendo que 

o julgamento das propostas deve ser feito baseado nos critérios objetivos 

delimitados no ato convocatório, sem qualquer influência subjetiva, ou 

preferência dos julgadores também nessa fase. 
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Diante disto, faz-se necessária a anulação de todos os atos, posteriores ao 

tratamento não isonômico.  

4. DOS PEDIDOS  

Receber o recurso administrativo e, ao final, seja dado provimento para:  

a) Que sejam anuladas todas as fases da licitação ocorridas após o ato ilegal, 

convocando as empresas para nova sessão pública.  

Requer-se também que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelo 

email lins_turbo@hotmail.com, sob pena de nulidade.  

Nestes termos pede DEFERIMENTO. 

Osasco, 15 de Setembro de 2022 

                                                                                                                                                                                        

 
 


